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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Constitui o objeto deste Estudo Técnico Preliminar a elaboração do 
Registro de Preço para Aquisição de itens de panificação e açougue para ser usado na 
Merenda Escolar do município de Cumaru do Norte – PA conforme as diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e cardápio elaborado pela 
nutricionista, devidamente aprovado pelo conselho municipal de alimentação escolar. 
O fornecimento de alimentação escolar é um direito constitucional de todos os alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino durante os 200 dias letivos, a Constituição 
Federal de 1988, em seu artigo 208, trata a alimentação escolar como responsabilidade 
do Estado, em colaboração com o poder público local. Essa premissa também é 
destacada no artigo 1 da Resolução nº 26/2013 do FNDE, que estabelece: "A 
alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, 
e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das 
diretrizes estabelecidas nesta Resolução" e deve estar em conformidade com as 
legislações pertinentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um eixo 
fundamental para a garantida da Segurança Alimentar e Nutricional no país, oferecendo  
uma  alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados 
seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis; 
desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional; o direito à alimentação 
escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso 
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de 
saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram 
em vulnerabilidade social. 

Destaca-se que o PNAE atua como complemento, sendo incumbência 
dos Estados e Municípios a função primordial de fornecer a merenda escolar aos alunos 
do ensino básico. Essa medida visa possibilitar que o município de cumaru do Norte 
proporcione uma merenda escolar suficiente e de qualidade aos 3.215 educandos 
(fonte:http://censobasico.inep.gov.br/censobasico/rest/relatorios/gestores/regular-profissional-

eja.xls ) que frequentam as unidades municipais de ensino. Dessa forma, atendendo 
aos dispositivos legais, proporcionando aos educandos qualidade de ensino para que 
possam se desenvolver integralmente, conforme quadro abaixo.  

A presente aquisição tem como objetivo principal garantir a oferta de 
alimentos variados e seguros, promovendo o crescimento e desenvolvimento saudável 
dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Cumaru do Norte. O 
cardápio foi desenvolvido por nutricionista do município.  Essa iniciativa busca, 
igualmente aprimorar o rendimento escolar, assegurar a segurança alimentar e 
nutricional, além de proporcionar condições de saúde adequadas aos estudantes que 
demandam atenção específica, respeitando as distintas necessidades biológicas entre 
as diferentes faixas etárias. 

Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas do corpo 
humano. Atualmente, compreendemos que a alimentação desempenha um papel 
crucial no desenvolvimento cognitivo, desde a infância até a fase adulta. No contexto 
educacional, essas considerações são notadamente relevantes para evidenciar a 
melhoria dos índices escolares associados a hábitos alimentares saudáveis. No Brasil, 
a implementação da merenda escolar como política educacional remonta à década de 
50, visando reduzir a evasão e a repetência, aprimorar o rendimento escolar e instigar 
bons hábitos alimentares nos educandos. A merenda escolar desempenha um papel 
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crucial para muitos alunos que podem enfrentar situações de insegurança alimentar em 
casa, garantindo pelo menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma  
alimentação de qualidade, o PNAE contribui para a inclusão social, minimizando 
desigualdades e proporcionando condições iguais de acesso à educação.  
  

Matrícula Inicial - Presencial - Ensino Regular, Educação Profissional e Educação de Jovens e Adultos 

Dep. Adm.  
Zona da 
Escola 

 Nome da escola 

Ensino Regular² EJA²  

Educação infantil Ensino fundamental Presencial 
Total 

Creche 
PARCIAL/INTEG

RAL 

Pré-Escola 
PARCIAL/INTEGR

AL 

Anos Iniciais 
PARCIAL/INTEG

RAL 

Anos Finais 
PARCILA/INTEGR

AL 

Fundament
al 

 

Municipal Rural 

EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL SANTA 
BARBARA  0 0 0 6 0 21 0 4 0 35 

Municipal Urbana EMEF ZILDA PEREIRA  0 0 0 0 544 0 0 0 0 544 

Municipal Rural EMEIF MARIA DA PRAIA 0 0 8 0 21 0 22 0 49 100 

Municipal Rural 
EMEF NOSSA SENHORA 
APARECIDA 0 0 8 0 26 0 19 0 0 53 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
OSVALDO CARLOS 
GAMA 0 21 0 33 0 78 0 75 0 207 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
JOAQUIM MAFRA TERRA 0 0 0 9 0 15 0 0 0 24 

Municipal Rural E M E I F NOVA VIDA 11 0 37 0 103 0 67 0 0 218 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL SANTA 
RITA DE CASSIA 0 9 0 35 0 61 0 55 44 204 

Municipal Rural 
 EMEIF INDIGENA 
KANHOK 55 0 57 0 179 0 177 0 75 543 

Municipal Urbana 
 E M E I RUTH PEREIRA 
BARBARESCO 166 38 224 0 0 0 0 0 0 428 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
ERMINIO BRITO 0 28 0 43 0 115 0 89 37 312 

Municipal Rural  E M E F CANAA 0 0 0 0 5 0 0 0 0 5 

Municipal Rural  E M E F CASTRO ALVES 0 0 0 0 7 0 0 0 0 7 

Municipal Urbana 
 E M E F IRON 
FERNANDES DA SILVA 0 0 0 0 0 0 397 0 142 539 

Total - 
Municipal  --   --  232 96 334 126 885 290 682 223 347 3215 

 --   --   --  232 96 334 126 885 290 682 223 347 3215 
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2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024, tendo em vista que este instrumento de governança foi elaborado pela 
Municipalidade. 
 
3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A empresa licitante deve proporcionar entrega dos itens de panificação 
e açougue, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues. 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 
transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza. 

 A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as 
normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente 
aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses para 
os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua 
total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo 
ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 
fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando couber. 

 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo 
com as especificações mínimas exigidas abaixo: 

•Identificação do produto; 
• Embalagem original e intacta; 
• Data de fabricação; 
• Data de validade; 
• Peso líquido; 
• Número do Lote; 
•Nome do fabricante; 
• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 

forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos. 
A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  
A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas 

para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto 
em desacordo com as condições pactuadas. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as 
empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, 
como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 
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Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos 
prontos para consumo deverão apresentar-se: isentos de substâncias terrosas; sem 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas ou 
outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de 
odor e sabor estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré-
estabelecida; rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, 
de acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas 
de fabricação e validade; conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme 
especificação; e ser livres de gordura trans. 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações 
realizadas no ano de 2023, com aumento de 10% considerando o percentual de 
matriculas de novos alunos tanto nos períodos parciais quanto em escolas de tempo 
de integral, onde serão oferecidos aos educandos mais de uma refeição diariamente o 
que nos leva a um aumento nos quantitativos que estão descridos no quadro abaixo, 
conforme demandas da Secretaria municipal de Educação para o ano de 200 dias 
letivos, conforme calendário escolar.  
 
 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução 
efetiva dessas demandas requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade 
esteja alinhado com o objeto em questão. 

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, visando identificar 
possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem melhor atender 
às necessidades da municipalidade. Não foram observadas variações significativas no 
que diz respeito à execução do objeto, especialmente no papel desempenhado pela 
empresa que se pretende contratar. A diferenciação, nesse contexto, reside na 
modalidade de licitação aplicada a cada caso, conforme permitido pela normativa 
vigente. 

Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico 
Preliminar se apresenta, no cenário atual, como uma necessidade frequente e prioritária 
para administração.  

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos 
solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, 
restrições de mercado.  

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro 
de Preços encontra amparo no inciso II do Art 3º do Decreto 7892/2013, e se justifica 
pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. Esta 
modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, 
possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 
 
6. ESTIMATIVA DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa de valor será realizada mediante constatação de acordo 
com a cotação dos itens, levando em consideração o gasto no ano de 2023, com os 
acréscimos decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo 
de 2024. 
 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

Secretaria Municipal de Educação 

 

  

7.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
 

O parcelamento da contratação justifica-se quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas 
a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
Considerando que os itens são divisíveis além de tratar-se de alimentos com 
peculiaridades perecíveis e não perecíveis. 

 A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 
parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre 
que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Em exame da 
natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a 
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 
8. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 

A contratação de gêneros alimentícios para a merenda escolar, 
conforme estabelecido pela legislação, deve atender a critérios específicos 
relacionados à qualidade dos alimentos, sustentabilidade e impactos ambientais. 
Algumas considerações importantes incluem: Certificar-se de que os alimentos 
fornecidos atendam aos padrões nutricionais adequados para a faixa etária dos 
estudantes, Preferência por alimentos frescos e minimamente processados, 
promovendo uma alimentação saudável, priorizar alimentos locais e sazonais com o 
intuito de apoiar a economia local, incentivar práticas agrícolas com métodos de 
preservação do solo e da agua. Conscientização dos estudantes para práticas de 
sustentabilidade. 

Garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à 
aquisição de alimentos, incluindo as normas sanitárias e de qualidade. Os principais 
impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao 
processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou 
mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as 
consequências ambientais, sociais e econômicos de: Projeto; uso de materiais não 
renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, 
operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as 
capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia 
de abastecimento. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as 
empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em 
como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Que 
sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

Secretaria Municipal de Educação 

 

  

 
 

9. ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL 
A aquisição dos gêneros alimentícios para a merenda escolar está 

alinhada ao Planejamento Anual de Compras do município de Cumaru do Norte para o 
ano de 2024, levando-se em consideração o calendário escolar. 

 
10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO  

 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de 
qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução 
do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos 
à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, 
impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da 
eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter propostas 
efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são 
disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade de 
alimentação dos estudantes de maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, 
regionalizadas e seguras higienicamente. Foram avaliados na contratação ainda 
vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, sustentável e o melhor critério de seleção 
da proposta visando atender melhor a necessidade dos discentes que realizarão a 
alimentação.  
 

11. PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES A SEREM ADOTADAS  
 

Não há providências complementares a serem adotadas. 
 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Razão da Viabilidade: Diante da necessidade de contratar empresa(s) 

especializada na provisão de alimentos diversos para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, justifica-se a instauração deste processo licitatório. 
Tal medida visa garantir a continuidade das atividades administrativas e operacionais 
regulares dos setores, além de assegurar a manutenção dos serviços públicos em 
padrões satisfatórios para o funcionamento eficiente, contínuo e econômico. 

 

Cumaru do Norte – PA, 17 de novembro de 2023. 

 
Elaborado: 

LEONILDA RIBEIRO COSTA 
Assessor Técnico de Mercado  

Decreto 071/2021 
 
 

Autorizado: 
AUGUSTA ELIAS P. DE S. MARTINS 

Secretária de Educação 
Decreto 001/2021 
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